
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

 

 

Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.133, de 
1º de abril de 2021: 

 

“Art. 37  ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

§ 2º  Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para 
contratação dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual previstos nas alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput do art. 6º desta 
Lei cujo valor estimado da contratação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), o julgamento será por: 

I - melhor técnica; ou 

II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da 
proposta técnica.” 

“Art. 54  ........................................................................................................................ 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do 
edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no 
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal 
diário de grande circulação. 

............................................................................................................................................” 

“Art. 115  ...................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a 
responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação 
prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do 
edital. 

...........................................................................................................................................” 

“Art. 175  ...................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
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§ 2º Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão realizar divulgação 

complementar de suas contratações mediante publicação de extrato de edital de 
licitação em jornal diário de grande circulação local.” 

 

 Brasília,  10  de junho de 2021; 200o  da Independência e 133o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 479/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor

Presidente da República comunica que promulgou as partes vetadas do
Projeto de Lei nº 4.253, de 2020 (nº 6.814/17 na Câmara dos Deputados),
transformado na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, restituindo dois
autógrafos.

 
Atenciosamente,

 

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00025.001454/2020-71 SEI nº 2633250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

OFÍCIO 479 (2633250)         SEI 00025.001454/2020-71 / pg. 1


